


O que é o eSocial

O eSocial é o instrumento de unificação da prestação 
das informações referentes à escrituração das 

obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e 
tem por finalidade padronizar sua transmissão, 

validação, armazenamento e distribuição, 
constituindo um ambiente nacional.

Decreto 8373, de 2014



Princípios
1. Viabilizar a garantia de direitos previdenciários e

trabalhistas;

2. Racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações;

3. Eliminar a redundância nas informações prestadas pelas
pessoas físicas e jurídicas;

4. Aprimorar a qualidade de informações das relações de
trabalho, previdenciárias e tributárias; e

5. Conferir tratamento diferenciado às microempresas e
empresas de pequeno porte.
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A principal vantagem para o trabalhador será, sem dúvida, maior garantia em

relação à efetivação de seus direitos trabalhistas e previdenciários e à maior

transparência referente às informações de seus contratos de trabalho.

Com a unificação das informações teremos maior segurança do sistema, entrada

de dados sem erros no CNIS e, consequentemente, agilidade no

reconhecimento de direitos, inclusive o reconhecimento automático de direitos.

Serão também registradas todas as informações relativas aos pagamentos

efetuados ao trabalhador, assim como as informações referentes à sua condição

de trabalho, tais como as características do local que desempenha suas funções

e os tipos de riscos aos quais está exposto.
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Qualificação Cadastral

A Central de Atendimento 135 realiza o agendamento do atendimento

para atualização de dados cadastrais quando a Consulta de

Qualificação Cadastral orienta procurar o INSS e somente a

complementação do dado cadastral na base do CNIS, como inclusão do

CPF e ou da data de nascimento, desde que os dados estejam idênticos

aos da base do CPF. No momento da ligação, o atendente realizará

algumas perguntas ao usuário para confirmar a titularidade do NIS.
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O empregado deverá ligar na Central de Atendimento INSS 135 e

agendar o atendimento para atualização de dados cadastrais.

No dia do atendimento, ao comparecer na Agência da Previdência

Social, deverá está munido de documentos pessoais (RG, CTPS e CPF).

https://meu.inss.gov.br ou app smartphone
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https://meu.inss.gov.br/


A regra de dispensa da qualificação cadastral é uma exceção que
somente deve ser utilizada quando a empresa, por qualquer motivo,
perdeu o contato com o trabalhador. Situações em que se afastou por
doença, acidente ou invalidez e nunca mais retornou à
empresa. Quando do retorno do afastamento, se houver, a qualificação
cadastral será obrigatória.
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Será exigido o envio do evento S-2210 (Comunicação de Acidente de

Trabalho) a partir de 03/2018 juntamente com os Eventos Não

Periódicos ou será exigido somente a partir de 01/2019 juntamente

com os eventos de SST (Segurança e Saúde do Trabalho) ?

O evento S-2210 é um evento de SST e, portanto, seu envio

obrigatório se dará a partir de janeiro/2019.
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Conforme manual do eSocial 2.4 - S2230 – Afastamento Temporário -
Informações adicionais - item 8, se o colaborador se afastar novamente dentro
dos 60 dias contados do retorno de auxilio doença/trabalho pelo mesmo
motivo, temos que informar o novo afastamento de imediato, conforme
exemplo do manual. Porém, na maioria das vezes, a empresa não tem ciência
do atestado no mesmo dia, tem convenções e normas internas que o
colaborador pode entregar o atestado em até 48 horas, ou até mesmo passar
no medico do trabalho para efetivar ou não o novo afastamento. Como
proceder nessa situação referente ao prazo de envio da informação?

Os benefícios previdenciários serão concedidos pelo INSS a partir do momento
em que constar a informação de afastamento do trabalhador no eSocial. A falta
dessa informação em tempo hábil poderá impactar nessa concessão ou
ocasionar o pagamento ou o desconto indevido de remuneração para o
trabalhador para um período que seria coberto pelo benefício previdenciário.
Não obstante, a informação somente poderá ser prestada pelo empregador a
partir do momento da sua ciência do fato.
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